
& FREI MIGUELINHO
SECRETARIA MUNICTPAL DE SAÚDE

CUIDANDO DA NOSSA GENTE!
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ADMINISTRATIVO POR EXCEPCIONAL
IN'I ER-LSST, PLBLICO, ('ON}'ORME O
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N.'339 DE 01 DE
MARÇO DE 2000.

Pelo presente Instrumenlo de Conlralo Administrativo para admissão temporária de pessoal por
cxccpcional intcrcssc público. na fcrnra dc .\í. -17- I\,/ dc Consrir.uir;io l-cdcral- do Arligo q7.

inciso VII da Constituição llstadual, da Lci 33912000 deste Município. e autorizada pelo Decreto
Emergencial n" 00312025, bem como pela Portaria n" 01412025 de 02 de janeiro de 2025. de um
lado O MUNICIPIO DE FREI MIGUELINHO. Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de
Direito Público, inscrito no CNPJ sob o n" 11.361.854/0001-10, com sede à Avenida Presidente
Kennedy, s/n, Centro, Frei. Miguelinho/PE. CEP: 55.780-000, neste ato representado pelo
lrxcclcntissimo Senhor JOSE LINDONALDO DE f{'RANÇA. brasllero, casado, empresário,
portador da Carteira de Identidade n." 5.415.774 SDS/PE e inscrito no CPF sob n.' 026.5 41.404-07.
rcsidcntc no Condomínio Villas Rcsidencc, Estâção llxperimental.s/n,a 06 Surubim PE, e o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MT]NICÍPIO DE FREI MIGUELINHO, CNPJ N"

13.811.409/0001-30, com Sede na Avenida Presidente Kennedy, n'275 Centro - Frei Migueliúo
- PE. represenlado pelo Secretárío Municipal de Saúde Sr. JOSE LUIZ DE MOURÀ. brasileiro,
casado, portador da Carteira de identidade sob n'1877334, inscrito no CPF,MF sob n.'
225.185.174-72- residente e domiciliado na Rua Bento Loiola No 70, Âp. 2003',Casa Amarcla,
Recitê-PE,CEP:52.05l-34O,denominados simplesmente CONTRATANTES do outro lado o (a)
Sr. (") LIDIA BARBOSA DOS SANTOs,brasileiro(a),solteira, enfermeira, residente e

domiciliado(a) no Sitio Juá do Manso, Irci Miguelinho PI, portador(a) da Cédula de Identidade
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CONTRATADO (A), respectivamente, nas condições e cláusulas abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto a prestação dos serviços de Enfermeira, no âmbito da
Secretaria Munlclpal de Saúde, atendendo a situação de excepcional rnteresse publlco. atuando cüm
a superveniência da Secretada Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro.

O serviço ora contratâdo tem por fundamento o exceocional interesse oúblico. conforme as

diretrizes que norteiam as contrataçõos por tcmpo dctcrminado.

Considerando a essencialidade do serviço objeto desta contratação, e em virtude da inexistência de
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contratação do sen iço em caráter excepcional pela gestão pública.

Parágrafo Terceiro.

*-" onrtr:j,t{r{i
o
,}

AL DE

NTRATO

Av, Presidente Kennedy. SN lCentro IFrei Miguelinho - PE lFone/Fax: (81) 37 51.1145 lCNPJ: 13.811.409/0001-30

I

I À

Parágrafo Segundo.

O serviço prestado pelo CONTRATADO (A) tem local previamente determinado pelo
CONTRATANTE e deve ser realizado pelo período de 40 (quarenta) hoÍas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO Rf,GIME JURIDICO
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C) prcsL'nte instrumento tem naturcza de Contrato Especial de Dirciter Administrativo. sendo entâo
regido pelas regras constantes na Lci Municipal n." 339/2000, de 0l de março de 2000.

CLAUSULA 'I'ERCEIRA _ DO PAGAMENI'O

Pelo serviço prestado, o CONTRÂTANTf, pagará a importância mensal dc ItS 2.500,00 (dois mil
e quinhentos reais) com acréscimo de 207o referente à adicional de insalubridade/periculosidade
inclusos na folha de pagamento dos demais servidores deste município, bem como compensação
Íinanceira ern cventual prestação do sen/içLr em tempo excede'nte êô cstabelecimento pcla
Contratantc. Haverá reajuste na mesmâ época c cm perccntual conccdido ao t'uncionalismo Público
Municipal.

Parágrafo Único,

Da remuneraçào paga ao CONTRATADO (A), serão <ieciuzicios os percentuais corresponrientes ás

contribuiçÕes previdenciárias e de imposto de renda se for o caso. Ficando ao encargo do
CONTRATANTE rcalize[ os descontos e repÍssar aos (rrgãos dc controlc Íiscais c
previdcnciários.

CLAUSULA QUARTA _ DO PRAZO

O relcrido contrato terá o prazo de l2 (doze) meses.

Parágrafo Primeiro.

C) prazo acima avençado podeni ser renovado. havendo interesse mútuo dos CONTRATANTES e

sendo respeitado o prazo do artigo 5'. da Lei 339i2000 de 0l de março de 2000.

Parágrafo Segundo.

0 contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência da paíe CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA _ DAS OBRIGAÇÔES

O CONTRATANTE obriga-se a fomecer ao CONTRATADO (A) todos os meios e maÍeriais
necessários para o exercício de seu oficio.

Parágrafo Único

O (A) CONTRATADO (A) obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidorcs
municipais. submetendo-sc, inclusive, no quc couberem, as sanções disciplinares.

CLÁUSULA Sf,XTA

As rlcspcsas dos serviços objeto destc Contrato corÍerão por conta da dotação orçarnentária vigente
no orçamento atual do Fundo Municipal de Saúdc do Municipio de l"rei Migucliúo.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA RECISÃO CONTRATUAL
\,
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o presente contrato Administrativo terá eficácía finda, sem gerar direito a qualquer indenização ou
reclam.açào se. duÍantc sua r,igência, r..ir a ser considcrado ilegal pelo Tribunel de Contâs rlo Estado
dc Pcmambuco TCEiPE, desde a ocasião em que vicr a ser publicada a decisão no Diário Oficial

Parágrafo Primeiro,

O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer
tempo sem necessidade de justilicação do ato, bastando notificar o (a) CONTRATÀDO (A) da
decisão de resoisão contratual.

Parágrafo Segundo.

O (^) CONTRATADO (A) poderá a qualquer tempo, rescindir o prcsente instrumento, desde que
reoueira por escrito o seu afastamento de suas atividades iunto à Secrctaria de Saúde dcste
município.

CLÁUSULA OITAVA _ DO FORO

JOSE LINDO DE FRANÇÀ
co ANTE

JO
SE
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LIDIA BARBOSA DOS SÀNTOS
coNlRAlÂD()

T}-STEMU,\*HAS:

NOliE:

CPF: { 29.1q1'tGu-oa

Av. Presidente Kennedy. SN ! Centro I Frei Mieuelinho - PE ! Fone/Fax: (81) 3751- I 145 I CNPJ: 13.81 I .409/0001-30

As paÍes contratantes por estârem de comum acordo, elegem o foro da Comarca do Município de
Sanii l\íaria ,io Camhucá tsiido dc Pcmamhuco. pa,-i dii'imir dúr idas c contror órsia dccoii-cnics
da execução deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Contrato em duas vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhap abaixo assinadas.

It
I rci Miguelinho. em 02 de janeiro de 2y+ __


